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	INDICAÇÃO Nº 129/2013




AUTORIA: Vereador PEDRO 

INDICA A NECESSIDADE DE INTERVENÇÃO, EM CARÁTER DE URGÊNCIA, JUNTO AOS ÓRGÃOS COMPETENTES, PARA SOLICITAR PROVIDÊNCIAS SOBRE A ESTRUTURA FISÍCA E ATENDIMENTO AO PÚBLICO NA AGÊNCIA DOS CORREIOS.

Solicito à Mesa, ouvido o soberano Plenário, com fulcro no que dispõe o art. 122 do Regimento Interno desta Casa, que seja encaminhada ao Sr. Prefeito a presente INDICAÇÃO, versando sobre a necessidade de intervir junto aos órgãos competentes para solicitar que seja providenciado um prédio mais amplo para transferir a Agência dos Correios de  Campo Novo do Parecis e colocar à disposição dos usuários pessoal suficiente no setor de caixas, para que o atendimento seja efetuado em tempo razoável, implantação de senhas eletrônicas conforme prevê a legislação, instalação de bebedouros, bem como a disponibilização de assentos em números suficiente, visando maior comodidade aos usuários.
                                                  JUSTIFICATIVA

CONSIDERANDO que Campo Novo do Parecis, dispõe de apenas uma Agência de Correios, com apenas 2(dois) atendentes no setor de caixas desde 2005,  ficando os mesmos sobrecarregados no atendimento, tendo em vista o grande aumento populacional do município e a consecutiva procura pelos serviços prestados pela  agência;

CONSIDERANDO que o atendimento na Agência de Correios é precário em virtude do acúmulo de serviços, fato este que gera grandes filas e muita demora nos atendimentos à população;

CONSIDERANDO que a população está insatisfeita com os atendimentos, sendo que com 
um espaço físico mais amplo para funcionamento, amenizará ou até mesmo solucionará este problema e, assim sendo, visamos o bem-estar de todos;


CONSIDERANDO que o sistema de atendimento com senha eletrônica é bastante eficiente em sua função, além de propiciar melhor organização dos atendimentos;


CONSIDERANDO as constantes reclamações e pedidos de providências, para que se tome alguma medida para que seja melhorado o atendimento ao público na Agencia dos Correios;


CONSIDERANDO que devido o número de funcionários que ali trabalham, atualmente 12 (doze), o espaço físico torna-se pequeno, ficando desconfortável para todos que praticamente ficam aglomerados em poucas salas, comprometendo o trabalho de atendimento dos mesmos;

CONSIDERANDO o que preconiza e o descumprimento da lei municipal n° 1.384/2010, em seu art. 1º: “As agências bancárias, cooperativas de crédito, casas lotéricas, agências dos Correios e demais estabelecimentos que se dispuserem à prestação de serviços bancários no Município de Campo Novo do Parecis, ficam obrigadas a colocar à disposição dos usuários pessoal suficiente nos setores de atendimento ao público, principalmente no setor de caixas, possibilitando que o atendimento seja efetivado em tempo razoável.”;

CONSIDERANDO o que preconiza e o descumprimento da lei municipal n° 1.384/2010, em seu art. 1º, § 2º: “ Além do previsto no caput deste artigo, as agências bancárias, cooperativas de crédito, casas lotéricas, agências dos Correios e demais estabelecimentos que se dispuserem à prestação de serviços bancários no Município de Campo Novo do Parecis, deverão proceder a instalação de bebedouros, bem como a disponibilizar assentos em número suficiente, em todos os setores de atendimento.”;

CONSIDERANDO as informações obtidas junto a Agência dos Correios, de que o volume de atendimento aponta para mais duas vagas para atendentes, de que há somente um banheiro para 12 funcionários, de que as instalações elétricas estão comprometidas e de que a agência tem funcionado com deficiência e o prédio não oferece mobilidade.

Sala de Sessões da Câmara Municipal, em 13 de maio de 2013.
                                       Vereador PEDRO
	Protocolada na Secretaria Geral da Câmara em ____/____/2013                 _________________________

                                                                                                                                   Dalva Lúcia Zambaldi

Lida e aprovada na sessão ordinária do dia ____/____/2013

Presidente  ______________________________

                                 Ver. Leandro Martins dos Santos
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